
3459/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMOB, para, com brevidade, providenciar a reinstalação de 

radar de velocidade na avenida Goiás com rua Piratininga.

A pedido dos moradores do edifício Gran Club, 

localizado na avenida Goiás com rua Piratininga, bairro Barcelona, 

solicitamos, com a máxima urgência, a relocação do radar instalado 

defronte à garagem do prédio residencial. 

Desde a instalação do referido dispositivo, temos 

constatado a emissão indevida de multas para os veículos que utilizam 

a garagem do prédio, o que tem gerado transtornos para os moradores 

e visitantes.

Ocorre que, ao saírem da garagem, os veículos são 

obrigados a cruzar a área coberta pelo radar, o que tem resultado na 

autuação injustificada de motoristas que não estão em situação de 

violação das normas de trânsito, mas apenas manobrando para entrar 

ou sair do condomínio.
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Tendo em vista o exposto, solicitamos a análise e 

relocação do radar para um local mais adequado, onde sua função de 

fiscalização seja exercida de forma justa e sem prejudicar os 

moradores da região. Os moradores estão à disposição para dialogar e 

sugerir alternativas de local que não prejudiquem o fluxo de entrada e 

saída dos veículos da garagem.

Plenário dos Autonomistas, 28 de agosto de 2024.

  

  

  
MARCOS SERGIO G. FONTES

(DR. MARCOS FONTES)

VEREADOR
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